





				PROJETO DE LEI Nº 435/96





				DENOMINA DE RUA ANTÔNIO MARCÍLIO SOARES A 				ATUAL     RUA   15,     LOCALIZADA    NO      BAIRRO 				PLANALTO





A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








	Art. 1º Fica denominada de Rua Antônio Marcílio Soares a atual Rua 15, localizada entre as quadras 12, 13, 16, 17, 18, 19 e 20, Setor 36 e quadras 09, 10, 11, 12, 18 e 19, Setor 35, Bairro Planalto.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de julho de 1996





José Pereira Brandão				Paulo Batista de Castro


VEREADOR						VEREADOR





JUSTIFICATIVA:





	Antônio Marcílio Soares nasceu no distrito de Chumbo, município de Patos de Minas, no dia 03 de março de 1933. Era casado com Lucinda Fernandes de Oliveira Soares, com quem teve os filhos Maria de Fátima Soares Amorim, Lúcia Soares Souza, Ozanan de Oliveira Soares, Paulo Cesar Soares, Maria Aparecida Soares e Sandra Soares.


	Nesta cidade trabalhou por muitos anos como comerciário do setor lojista, posteriormente estabelecendo-se comercialmente, explorando a atividade de armazéns, o que desenvolveu por muitos anos.


	Sua vida religiosa foi marcada por sua efetiva participação  no movimento vicentino, desde criança até seus últimos dias de vida, participando ainda de movimento de cursílho em Patos de Minas.


	Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de julho de 1996





José Pereira Brandão				Paulo Batisa de Castro


VEREADOR						VEREADOR
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